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INDICAÇÃO N.º 088/2025 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, para que seja 

instalado um redutor de velocidade na Rua Eny Ponce Villela Lima. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Indico ao Poder Executivo que seja avaliada, com urgência, a 

instalação de um redutor de velocidade (lombada ou faixa elevada) Rua Eny Ponce 

Villela Lima. 172 – Cruzeiro do Sul, Jaguariúna - SP, CEP 13917-112, em razão do 

constante risco de acidentes no local. 

A região apresenta grande fluxo de veículos, e muitos motoristas trafegam em 
alta velocidade, ignorando os limites e colocando em risco pedestres, ciclistas e 
demais condutores. A via em questão tem sido motivo de preocupação para os 
moradores e usuários da via, especialmente nos horários de maior movimento. 

A instalação do redutor visa aumentar a segurança viária, forçando a redução 
de velocidade dos veículos e prevenindo acidentes, além de atender a uma demanda 
da comunidade local. 

Diante do exposto, solicito que sejam realizados os estudos técnicos 
necessários para a viabilização da medida. 

 

Atenciosamente, 

. 
Gabinete do Vereador Rafael Blanco, 06 de abril de 2026.  
                 
 

        
 
PROTOCOLO 00295/2026 
06/04/2026                               LIDO EM:  7ª SESSÃO -07/04/2026 
 


